
2 - S    Número 215 16 de dezembro de 2019   VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES   Aviso n.º 698/2019  Por Despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do Governo de 11 de dezembro de 2019, com efeitos a 01/11/2019, foi determinado a consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras do Assistente Técnico Marco Ruben de Freitas Fernandes, para a carreira de Técnico de Informática, grau 1, nível 1, índice 332 da Vice-Presidência do Governo - Direção Regional do Património e Informática.  (Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas).  Vice-Presidência do Governo Regional, 12 de dezembro de  2019.  O CHEFE DE GABINETE, Luís Nuno Olim   SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS NATURAIS E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS  Despacho n.º 504/2019  PRORROGAÇÃO DA EXTENSÃO DA LICENÇA DE ATIVIDADE DA SOGILUB - SOCIEDADE DE GESTÃO INTEGRADA DE ÓLEOS LUBRIFICANTES USADOS, LDA. PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE GESTÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE ÓLEOS USADOS, À REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA  Considerando que, através do Despacho n.º 4383/2015, do Secretário de Estado Adjunto e da Economia e do Secretário de Estado do Ambiente, de 21 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 84, de 30 de abril de 2015, foi atribuída à SOGILUB - Sociedade de Gestão Integrada de Óleos Lubrificantes Usados, Lda., (SOGILUB), a licença para o exercício da atividade de gestão de um Sistema Integrado de Gestão de Óleos Usados (SIGOU), válida até 31 de dezembro de 2019; Considerando que, pelo Despacho n.º 455/2015, da Secretária Regional do Ambiente e Recursos Naturais, de 11 de novembro, publicado no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, 2.ª série, n.º 206, de 12 de novembro de 2015, a licença para a atividade supra referida foi estendida à Região Autónoma da Madeira, válida até ao dia 31 de dezembro de 2019; Considerando que, uma vez que a SOGILUB prosseguirá a atividade de gestão de resíduos de óleos usados, através do Despacho n.º 9429/2019, do Secretário  de Estado da Defesa do Consumidor e do Secretário de Estado do Ambiente, de 4 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 201, de 18 de outubro de 2019, foi prorrogada a licença concedida à SOGILUB, pelo período de um ano; Considerando que, nos termos do n.º 1, do artigo 16.º, do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, que unifica o regime da gestão de fluxos específicos de resíduos sujeitos ao princípio da responsabilidade alargada do produtor, a licença para a gestão do sistema integrado de gestão de resíduos não pode ser atribuída por um período superior a cinco anos, podendo ser prorrogada por um ano; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do referido Despacho n.º 4383/2015, do Secretário de Estado Adjunto e da Economia e do Secretário de Estado do Ambiente, de 21 de abril, a licença concedida abrange todo o território nacional, sem prejuízo do exercício das competências de execução administrativa atribuídas aos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira; Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º da Constituição da República Portuguesa, o arquipélago da Madeira constitui uma Região Autónoma dotada de autonomia político-administrativa; Considerando as competências legalmente atribuídas à Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, nos termos do artigo 9.º, n.º 1, alínea e) do Decreto Regulamentar Regional n.º 8.º-A/2019/M, de 19 de novembro, que aprovou a organização e funcionamento do XIII Governo Regional da Madeira; Considerando as cláusulas e condições da licença concedida à SOGILUB, constantes no referido Despacho n.º 4383/2015, do Secretário de Estado Adjunto e da Economia e do Secretário de Estado do Ambiente, de 21 de abril; Considerando que, nos termos da alínea f) do artigo 124.º do Código do Procedimento Administrativo, está dispensada a audiência dos interessados; Assim, ao abrigo do disposto nos artigo 16.º, n.º 1, e artigo 98.º, ambos do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, e do artigo 9.º, n.º 1, alínea e) do Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, determino o seguinte:  1 -  É prorrogada a extensão de licença concedida à SOGILUB - Sociedade de Gestão Integrada de Óleos Lubrificantes Usados, Lda., através do Despacho n.º 455/2015, de 12 de novembro, para a gestão de óleos usados, enquanto entidade gestora do sistema integrado regulado pelo Decreto-Lei  n.º 152 -D/2017, de 11 de dezembro, pelo período de um ano.   2 -  A prorrogação a que se refere o número anterior produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020.  3 -  O presente Despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.  Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais e das Alterações Climáticas, aos 05 de dezembro de 2019.  A SECRETÁRIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS E DAS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS, Susana Luísa Rodrigues Nascimento Prada   SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL   Aviso n.º 699/2019  1 -  Faz-se público que, por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, de 11 de dezembro de 2019, encontra-se aberto procedimento concursal, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM, com vista ao provimento do cargo de Chefe de Divisão de Sistemas de Incentivos à 


